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LEI MUNICIPALN° 1.744/2010.

Dispõe sobre Revisão Anual de salários fixos
mensais dos Servidores e Funcionários do
Poder Legislativo Municipal e dá outras
providências.

SAMIR VICENTE DE MORAIS, Prefeito do Municipio de Icêm, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Mesa da Câmara Municipal, amparada no que dispõe
o artigo 37, X, da Constituição Federal, c.c, o artigo 32, parágrafo 3°, da Lei Orgânica do
Município, e a Lei Municipal n° l.717/2009, apresentou e o Plenário aprovou e o Prefeito
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica concedido a Revisão Salarial Anual de todos os Servidores e
Funcionários do Poder Legislativo do Municipio de Icêm, de acordo com a
Legislação vigente, um reajuste de 4,5% (quatro e meio por cento),
incidentes sobre o salário-base de cada servidor, percebido no mês de
dezembro de 2009.

ARTIGO 20
- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das verbas

próprias consignadas no Orçamento vigente.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de O 1 de janeiro de 201 nos termos da Lei Municipal n?
l.717/2009, ficando revogadas as de ai disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comuni

Icêm, OI de abril de 2010.
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